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RELATÓRIO

 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator 

para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
Este Projeto visa provocar a atitude do cidadão no sentido 

de contribuir para a arborização de nossa cidade através do plantio de uma ou mais 
árvores defronte a sua residência.

São inegáveis os benefícios recebidos pelos seres 
humanos através das árvores, o que nos leva a estabelecer o parâmetro da árvore 
como sinônimo de vida. Recebemos oxigênio, a sombra aconchegante, o papel, 
alimentos, entre tantos outros. 

O presente Projeto caracteriza-se plenamente quanto aos 
aspectos a serem observados por esta comissão, especificamente quanto ao Art. 77, 
inciso VI, itens 4 e 5 do Regimento Interno desta Câmara.

 
 

VOTO  DO  RELATOR
 
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu voto de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste 
Projeto, emitindo PARECER FAVORÁVEL e recomendo a esta Comissão o mesmo 
procedimento.
 

 
Sala das Comissões, 20 de agosto de 2007.

 
 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Relator
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A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, reunindo seus 

membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, faz do 
competente Relatório o seu Parecer.

  
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

ao Projeto de Lei nº 0040-2007, reservando ao Plenário a decisão final.
 

 
Sala das Comissões, 20 de agosto de 2007.
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